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 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 081/DAGES, de 21 de setembro de 2016. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - Funai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, bem como as disposições contidas no 

inciso IX do Art. 18 do Anexo I do Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e considerando a necessidade da elaboração do 

Inventário de Bens Móveis e Imóveis no âmbito da Sede da Fundação Nacional do Índio – Funai, conforme determinações do 

Tribunal de Contas da União – TCU contidas nos Acórdãos nº 601/2003 - Segunda Câmara, de 15/04/2003, nº 304/2007 – 

Primeira Câmara, de 27/02/2007, nº 1.875/2009 – Segunda Câmara, de 14/04/2009, nº 4.130/2009 – Primeira Câmara, de 

11/08/2009, nº 7.525/2010 – Segunda Câmara, de 07/12/2010 e nº 2.410/2011 – Primeira Câmara, de 19/04/2011; 

considerando as disposições contidas no Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990, Decreto nº 6.087, de 20 de abril de 2007, 

na Instrução Normativa SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e na Instrução Normativa nº 03, de 15 de maio de 2008 da 

Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e, 

considerando a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens patrimoniais 

pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto executar os 

trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão de Inventário Patrimonial, no âmbito da Sede da Funai, objetivando elaborar o Inventário Físico 

Anual de Bens Móveis, Imóveis e Semoventes da Fundação, até o dia 31 de dezembro de 2016. 

Art. 2º Compete à Comissão de Inventário Patrimonial: 

I – estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos. 

II – elaborar o inventário de bens móveis e imóveis da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 

III – realizar o levantamento in loco, utilizando o Termo de Responsabilidade fornecido pelo Serviço de Patrimônio – SEPAT, 

de acordo com o modelo do Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 

IV – identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento de acordo com o disposto no 

Decreto nº 99.658, de 1990 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 

V – solicitar ao Serviço de Patrimônio - SEPAT que promova os ajustes físicos dos bens inventariados no Sistema de Controle 

Patrimonial da Funai; 

VI – propor a abertura de sindicância para apurar responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao acervo 

patrimonial da Funai; 

Art. 3º A Comissão de Inventário Patrimonial deverá submeter seu relatório final à autoridade competente até o dia 31 de 

dezembro de 2016. 

Art. 4º Designar os servidores Maria Ronilza da Silva Araújo, matrícula Siape nº 0443205, Victor Andrade Jorge, matrícula 

Siape nº 1768292 e Ubiratan Dantas de Medeiros, matrícula Siape nº 662780, para sob a presidência do primeiro, comporem a 

Comissão de Inventário Patrimonial no âmbito da Sede da Funai, objetivando elaborar o inventário físico anual de bens móveis, 

imóveis e semoventes desta Fundação, até o dia 31 de dezembro de 2016. 

Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor Ubiratan Dantas de 

Medeiros. 

Art. 5º Os trabalhos da Comissão de Inventário Patrimonial serão acompanhados pela Diretoria de Administração e Gestão-

Dages, com apoio do Serviço de Patrimônio - SEPAT, a quem compete: 

I – zelar pela realização e conclusão dos trabalhos de inventariança, para que os mesmos atinjam seus fins, dentro do prazo 

estabelecido; 

II – orientar a Comissão de Inventário quanto à emissão do Termo de Responsabilidade de acordo com o modelo do SIADS, 

bem como quanto à elaboração do relatório final dos trabalhos de inventário patrimonial. 

Art. 6º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação física 

de bens localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a autorização expressa da Comissão 

de Inventário. 

Art. 7º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na responsabilidade do(s) servidor(es) 

que lhes der causa. 

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JANICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 

Diretora 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 2 

 

  Brasília, 22 de setembro de 2016.                                                          Boletim de Serviço da FUNAI  – Número 09  –      

 

 

 

 DIÁRIAS E PASSAGENS - CR BAIXO SÃO FRANCISCO 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 3 

 

  Brasília, 22 de setembro de 2016.                                                          Boletim de Serviço da FUNAI  – Número 09  –      

 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 4 

 

  Brasília, 22 de setembro de 2016.                                                          Boletim de Serviço da FUNAI  – Número 09  –      

 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 5 

 

  Brasília, 22 de setembro de 2016.                                                          Boletim de Serviço da FUNAI  – Número 09  –      

 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 6 

 

  Brasília, 22 de setembro de 2016.                                                          Boletim de Serviço da FUNAI  – Número 09  –      

 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 7 

 

  Brasília, 22 de setembro de 2016.                                                          Boletim de Serviço da FUNAI  – Número 09  –      

 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 8 

 

  Brasília, 22 de setembro de 2016.                                                          Boletim de Serviço da FUNAI  – Número 09  –      

 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 9 

 

  Brasília, 22 de setembro de 2016.                                                          Boletim de Serviço da FUNAI  – Número 09  –      

 

 

 


